





 INDICAÇÃO Nº 011/2026
AUTORA: Verª. Selma Anzil da Silva

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE URGENTE DE INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA NA REGIÃO DO RIBEIRÃO CUTIA, NESTE MUNICÍPIO.
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Demais Vereadores desta Casa de Leis,
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine, com a máxima urgência, a adoção de medidas estruturais na região do Ribeirão Cutia, contemplando:
· Implantação e/ou melhoria da iluminação pública; 
· Limpeza geral, com retirada de matagal e desobstrução das vias; 
· Manutenção das estradas e vias de acesso, incluindo operação tapa-buracos e patrolamento, quando necessário; 
· Avaliação das condições das pontes e acessos existentes, garantindo segurança à população. 
 
JUSTIFICATIVA
A presente indicação decorre de inúmeras demandas da população da região do Ribeirão Cutia, que enfrenta condições precárias de infraestrutura, impactando diretamente a qualidade de vida dos moradores.
Atualmente, a região apresenta:
· Falta de iluminação pública, aumentando a insegurança no período noturno; 
· Crescimento excessivo de matagal, invadindo vias e dificultando a circulação; 
· Estradas em más condições, com buracos, erosões e dificuldade de tráfego, principalmente em períodos chuvosos; 
· Riscos estruturais em pontes e acessos, que são essenciais para deslocamento de moradores, produtores rurais e estudantes. 
Importante destacar que a região possui fluxo constante de moradores, trabalhadores e estudantes, sendo essencial garantir condições mínimas de segurança e trafegabilidade.
A ausência de ações do Poder Público compromete direitos básicos da população, como:
· Direito à segurança 
· Direito de ir e vir 
· Direito à dignidade 
· Acesso a serviços essenciais (educação, saúde e trabalho) 
 
FUNDAMENTAÇÃO
A presente indicação encontra respaldo:
· No art. 30 da Constituição Federal, que atribui ao Município a competência para organizar e prestar serviços públicos de interesse local; 
· No dever de manutenção da infraestrutura urbana e rural; 
· Na obrigação de garantir segurança, mobilidade e qualidade de vida à população. 
 
BENEFÍCIOS DAS MEDIDAS
A execução das ações propostas resultará em:
      Maior segurança para os moradores
      Melhoria no acesso e mobilidade
      Redução de acidentes
      Valorização da região
      Apoio às atividades econômicas locais
 
CONCLUSÃO
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que adote providências imediatas na região do Ribeirão Cutia, atendendo uma demanda legítima da população e promovendo dignidade e segurança.
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